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Sérgio Pastori, Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, usando das suas atribuições 
que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e ele 
promulga a segguinte Emenda.

Art. 1º.  O artigo 11°- da Lei Orgânica de Bertioga terá a seguinte 
redação:

"Art. 11º A  Câmara  Municipal  de  Bertioga  será  
composta por nove vereadores".

Art. 2º.  Esta  emenda entrará  em vigor  na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Bertioga, 02 de maio de 1.996.

Sérgio Pastori
Presidente da Câmara


